
S1­C3T2 
Fl. 341 

 
 

 
 

1

340 

S1­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10783.901853/2011­15 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  1302­000.322  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  5 de junho de 2014 
Assunto  Solicitação de diligência 
Recorrente  ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS SOCIEDADE ANONIMA 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade, converter o julgamento 
em diligência nos termos do relatório e voto proferidos pelo Relator. 

 (assinado digitalmente) 

Alberto Pinto Souza Junior ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Eduardo de Andrade ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Alberto  Pinto  Souza 
Junior  (presidente  da  turma),  Márcio  Rodrigo  Frizzo,  Guilherme  Pollastri  Gomes  da  Silva, 
Eduardo  de  Andrade  e  Hélio  Eduardo  de  Paiva  Araújo.  Ausente,  momentaneamente,  o 
Conselheiro Waldir Veiga Rocha. 
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade, converter o julgamento em diligência nos termos do relatório e voto proferidos pelo Relator.
  (assinado digitalmente)
 Alberto Pinto Souza Junior - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Eduardo de Andrade - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza Junior (presidente da turma), Márcio Rodrigo Frizzo, Guilherme Pollastri Gomes da Silva, Eduardo de Andrade e Hélio Eduardo de Paiva Araújo. Ausente, momentaneamente, o Conselheiro Waldir Veiga Rocha.
 
 Relatório
 
 Trata-se de apreciar Recurso Voluntário interposto em face de acórdão proferido nestes autos pela 5ª Turma da DRJ/RJ1, no qual o colegiado decidiu, por unanimidade, não dar provimento à manifestação de inconformidade, mantendo o Despacho Decisório nº 915994634, conforme ementa que abaixo reproduzo:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2007, 2009
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA NÃO FORMULADO NEGADO
 Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV, do art. 16, do Decreto nº 70.235, de 06/03/72.
 JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS NEGADO
 A juntada de documentos em momento posterior à apresentação da impugnação requer a comprovação de umas das condições prevista no artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, o que não ocorreu nos autos.
 DIREITO CREDITÓRIO FALTA DE COMPROVAÇÃO NÃO HOMOLOGAÇÃO.
 A falta de comprovação do crédito líquido e certo, requisito necessário para o reconhecimento do direito creditório, conforme o previsto no art. 170 da Lei Nº 5.172/66 do Código Tributário Nacional, acarreta o indeferimento do pedido e a não homologação das compensações.
 A recorrente pretende utilizar crédito de saldo negativo de CSLL, do ano-calendário de 2006, no valor de R$3.716.782,71 (Dcomp 00832.43474.270109.1.7.031789 e 21262.24592.280807.1.3.032297).
 Foi emitido o Despacho Decisório (eletrônico) nº 915994634, fls. 2, reconhecendo parcialmente o direito creditório, no valor de R$ 3.057.900,23. A utilização deste crédito para compensação dos débitos resultou na homologação da DCOMP nº 00832.43474.270109.1.7.031789 e na homologação parcial da DCOMP nº 21262.24592.280807.1.3.032297. Isto porque não foram comprovados pagamentos no valor de R$4.226,22 e estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores, com processo administrativo, processo judicial ou Dcomp, no valor de R$654.656,26.
 Ciência da decisão em 12/04/2011 (fls.3).
 Inconformada, a interessada apresentou manifestação de inconformidade em 11/05/2011, fls. 25/44, alegando:
 - em preliminar, o despacho decisório é nulo, pois carece de uma descrição clara e precisa dos argumentos que motivaram a conclusão da insuficiência do crédito e homologação parcial, assim como não esclareceu quais os débitos que não teriam sido supostamente não quitados.
 - violação dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
 - no mérito, conclui que suposta insuficiência do direito creditório decorre do não processamento das retificações de suas declarações fiscais.
 - quitou a estimativa do mês de maio/2006 com o crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2005 por meio da DCOMP nº 33821.78967.290606.1.3.031066, desconsiderada pela autoridade administrativa, resultando na redução do crédito do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2006.
 - demonstra a integralidade do crédito do saldo negativo de CSLL do ano- calendário de 2005, que compensou a estimativa do mês de maio/2006.
 - com relação aos pagamentos, aduz que os recolheu extemporâneos, acrescidos com juros de mora, beneficiando-se do instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 do CTN
 - não tem cabimento a cobrança da multa de mora em função do artigo 138 do CTN.
 - impossibilidade de exigir o débito não compensado, pois se trata de estimativa de CSLL do mês de julho/2007.
 - jurisprudência pacífica quanto à impossibilidade de lançamento e cobrança de crédito tributário apurado por estimativa após o encerramento do período-base, devendo prevalecer o valor do tributo efetivamente devido no final do ano-calendário e regularmente recolhido pela interessada.
 - requer, ainda, a juntada posterior de documentos, conversão do julgamento em diligência, bem como a realização de eventual perícia contábil para comprovar a existência, suficiência e legitimidade do crédito.
 Ciência da decisão da DRJ por decurso de prazo, em 20/07/2013. Recurso Voluntário interposto em 25/07/2013.
 A recorrente, na peça recursal submetida à apreciação deste colegiado, repisou as alegações expendidas na impugnação aduzindo, em síntese, que:
 - a discussão sobre a legitimidade e suficiência do crédito utilizado na Dcomp 33821.78967.290606.1.3.03-1066 já é objeto de discussão no PA 10783.901042/2010-33, que aguarda julgamento do Recurso Voluntário, sendo matéria prejudicial ao presente julgamento, pelo que requer o sobrestamento do presente feito até o deslinde final a ser atribuído àquele processo, ou, alternativamente, que sejam ambos julgados simultaneamente, e na mesma oportunidade;
 - nulidade, pela falta de análise pela DRJ/RJ1 dos documentos anexados aos autos, pois embora não analisados, a DRJ aceitou a prejudicialidade do crédito por eles albergado;
 - reitera que sejam devidamente processadas as declarações retificadoras enviadas, tais como a DIPJ 2006 e as DCTF relativas ao ano-calendário de 2005, o que demonstrará que faz jus à integralidade do saldo negativo de CSLL no ano-calendário de 2005, no montante total de R$2.858.664,42, e também do montante de R$3.716.782,71.
 - relativamente aos pagamentos denunciados espontaneamente pela recorrente, referentes à CSLL apurada em janeiro de 2006, devem ser considerados sem exigência de multa de mora, que é penalidade, e que é afastada já mesmo pela própria PGFN (ato declaratório 04/2011) e pelo Carf, que vem seguindo, nos termos do art. 62-A do Ricarf, o mesmo entendimento do STJ para denúncia espontânea, sendo que os pagamentos recolhidos a destempo não foram declarados em DCTF antes da efetivação do seu pagamento;
 - não pretende cancelar a Dcomp, relativamente à estimativa de CSLL referente ao período de apuração de julho de 2007, mas tão somente que eventual valor exigível a título de CSLL esteja limitado àquele resultante do saldo apurado no ajuste no final do respectivo período anual, conforme as regras que regem este tributo. Ocorre que é vedada a exigência de estimativa após o encerramento do ano-base. Assim, encerrado o ano-base de 2007, não mais pode ser exigido o pagamento da estimativa de julho daquele período-base;
 - requer declaração de nulidade do acórdão da DRJ, e alternativamente, a suspensão do presente PA, enquanto perdurar a discussão no PA 10783.901042/2010-33, e subsidiariamente, o provimento integral ao recurso para reformar integralmente o acórdão recorrido.
 É o relatório.
 
   Voto
 
 Conselheiro Eduardo de Andrade, Relator.
 
 O recurso é tempestivo, e portanto, dele conheço.
 A mera análise perfunctória dos presentes autos é bastante para se reconhecer a prejudicialidade alegada pela recorrente.
 De fato, no PA 10783.901042/2010-33 é discutido o crédito, relativo a saldo negativo de CSLL relativo ao ano-calendário de 2005, utilizado pela recorrente para compensar a estimativa devida em maio de 2006 (por meio da análise da DCOMP nº 33821.78967.290606.1.3.031066), que aqui se cuida.
 Conforme verificado no sítio do CARF, o alegado processo administrativo está distribuído para a 2ª turma ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, sob relatoria do ilustre Conselheiro Leonardo Couto, e aguardando julgamento.
 Assim, sendo certa a prejudicialidade da matéria, voto para converter o julgamento em diligência, para que:
 o presente processo retorne à unidade da Receita Federal com jurisdição sobre o contribuinte e lá permaneça até julgamento final do PA 10783.901042/2010-33;
 após, seja acostado a este PA a decisão final ali obtida, sendo, então, este novamente movimentado para esta turma julgadora, para retomada do julgamento.
  (assinado digitalmente)
 Eduardo de Andrade - Relator
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Relatório 

 

Trata­se de apreciar Recurso Voluntário interposto em face de acórdão proferido 
nestes autos pela 5ª Turma da DRJ/RJ1, no qual o colegiado decidiu, por unanimidade, não dar 
provimento à manifestação de inconformidade, mantendo o Despacho Decisório nº 915994634, 
conforme ementa que abaixo reproduzo: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Ano­calendário: 2007, 2009 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA NÃO FORMULADO NEGADO 

Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  que  deixar  de 
atender aos requisitos previstos no inciso IV, do art. 16, do Decreto nº 
70.235, de 06/03/72. 

JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS NEGADO 

A  juntada  de  documentos  em  momento  posterior  à  apresentação  da 
impugnação requer a comprovação de umas das condições prevista no 
artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, o que não ocorreu nos autos. 

DIREITO  CREDITÓRIO  FALTA  DE  COMPROVAÇÃO  NÃO 
HOMOLOGAÇÃO. 

A falta de comprovação do crédito líquido e certo, requisito necessário 
para  o  reconhecimento  do  direito  creditório,  conforme  o  previsto  no 
art. 170 da Lei Nº 5.172/66 do Código Tributário Nacional, acarreta o 
indeferimento do pedido e a não homologação das compensações. 

A  recorrente  pretende  utilizar  crédito  de  saldo  negativo  de  CSLL,  do  ano­
calendário  de  2006,  no  valor  de R$3.716.782,71  (Dcomp  00832.43474.270109.1.7.031789  e 
21262.24592.280807.1.3.032297). 

Foi  emitido  o  Despacho  Decisório  (eletrônico)  nº  915994634,  fls.  2, 
reconhecendo  parcialmente  o  direito  creditório,  no  valor  de  R$  3.057.900,23.  A  utilização 
deste  crédito  para  compensação  dos  débitos  resultou  na  homologação  da  DCOMP  nº 
00832.43474.270109.1.7.031789  e  na  homologação  parcial  da  DCOMP  nº 
21262.24592.280807.1.3.032297. Isto porque não foram comprovados pagamentos no valor de 
R$4.226,22  e  estimativas  compensadas  com  saldo  negativo  de  períodos  anteriores,  com 
processo administrativo, processo judicial ou Dcomp, no valor de R$654.656,26. 

Ciência da decisão em 12/04/2011 (fls.3). 

Inconformada,  a  interessada  apresentou  manifestação  de  inconformidade  em 
11/05/2011, fls. 25/44, alegando: 

­ em preliminar, o despacho decisório é nulo, pois carece de uma descrição clara 
e  precisa  dos  argumentos  que  motivaram  a  conclusão  da  insuficiência  do  crédito  e 
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homologação  parcial,  assim  como  não  esclareceu  quais  os  débitos  que  não  teriam  sido 
supostamente não quitados. 

­ violação dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

­  no mérito,  conclui  que  suposta  insuficiência  do  direito  creditório  decorre  do 
não processamento das retificações de suas declarações fiscais. 

­ quitou a estimativa do mês de maio/2006 com o crédito de saldo negativo de 
CSLL do  ano­calendário  de 2005 por meio  da DCOMP nº  33821.78967.290606.1.3.031066, 
desconsiderada  pela  autoridade  administrativa,  resultando  na  redução  do  crédito  do  saldo 
negativo de CSLL do ano­calendário de 2006. 

­  demonstra  a  integralidade  do  crédito  do  saldo  negativo  de  CSLL  do  ano­ 
calendário de 2005, que compensou a estimativa do mês de maio/2006. 

­ com relação aos pagamentos, aduz que os recolheu extemporâneos, acrescidos 
com juros de mora, beneficiando­se do instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 
do CTN 

­ não tem cabimento a cobrança da multa de mora em função do artigo 138 do 
CTN. 

­ impossibilidade de exigir o débito não compensado, pois se trata de estimativa 
de CSLL do mês de julho/2007. 

­ jurisprudência pacífica quanto à impossibilidade de lançamento e cobrança de 
crédito  tributário  apurado  por  estimativa  após  o  encerramento  do  período­base,  devendo 
prevalecer  o  valor  do  tributo  efetivamente  devido  no  final  do  ano­calendário  e  regularmente 
recolhido pela interessada. 

­ requer, ainda, a juntada posterior de documentos, conversão do julgamento em 
diligência,  bem  como  a  realização  de  eventual  perícia  contábil  para  comprovar  a  existência, 
suficiência e legitimidade do crédito. 

Ciência  da  decisão  da  DRJ  por  decurso  de  prazo,  em  20/07/2013.  Recurso 
Voluntário interposto em 25/07/2013. 

A recorrente, na peça recursal submetida à apreciação deste colegiado,  repisou 
as alegações expendidas na impugnação aduzindo, em síntese, que: 

­ a discussão sobre a  legitimidade e suficiência do crédito utilizado na Dcomp 
33821.78967.290606.1.3.03­1066 já é objeto de discussão no PA 10783.901042/2010­33, que 
aguarda julgamento do Recurso Voluntário, sendo matéria prejudicial ao presente julgamento, 
pelo que  requer o  sobrestamento do presente  feito até o deslinde  final a  ser atribuído àquele 
processo,  ou,  alternativamente,  que  sejam  ambos  julgados  simultaneamente,  e  na  mesma 
oportunidade; 

­  nulidade,  pela  falta  de  análise  pela  DRJ/RJ1  dos  documentos  anexados  aos 
autos,  pois  embora  não  analisados,  a  DRJ  aceitou  a  prejudicialidade  do  crédito  por  eles 
albergado; 
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­  reitera  que  sejam  devidamente  processadas  as  declarações  retificadoras 
enviadas,  tais  como  a  DIPJ  2006  e  as  DCTF  relativas  ao  ano­calendário  de  2005,  o  que 
demonstrará que faz jus à integralidade do saldo negativo de CSLL no ano­calendário de 2005, 
no montante total de R$2.858.664,42, e também do montante de R$3.716.782,71. 

­  relativamente  aos  pagamentos  denunciados  espontaneamente  pela  recorrente, 
referentes  à  CSLL  apurada  em  janeiro  de  2006,  devem  ser  considerados  sem  exigência  de 
multa  de  mora,  que  é  penalidade,  e  que  é  afastada  já  mesmo  pela  própria  PGFN  (ato 
declaratório  04/2011)  e  pelo Carf,  que  vem  seguindo,  nos  termos  do  art.  62­A  do Ricarf,  o 
mesmo entendimento do STJ para denúncia espontânea, sendo que os pagamentos recolhidos a 
destempo não foram declarados em DCTF antes da efetivação do seu pagamento; 

­ não pretende cancelar a Dcomp, relativamente à estimativa de CSLL referente 
ao período de apuração de julho de 2007, mas tão somente que eventual valor exigível a título 
de CSLL esteja  limitado àquele  resultante do  saldo  apurado no ajuste no  final do  respectivo 
período anual, conforme as regras que regem este tributo. Ocorre que é vedada a exigência de 
estimativa após o encerramento do ano­base. Assim, encerrado o ano­base de 2007, não mais 
pode ser exigido o pagamento da estimativa de julho daquele período­base; 

­  requer  declaração  de  nulidade  do  acórdão  da  DRJ,  e  alternativamente,  a 
suspensão  do  presente  PA,  enquanto  perdurar  a  discussão  no  PA  10783.901042/2010­33,  e 
subsidiariamente,  o  provimento  integral  ao  recurso  para  reformar  integralmente  o  acórdão 
recorrido. 

É o relatório. 
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Voto 

 

Conselheiro Eduardo de Andrade, Relator. 

 

O recurso é tempestivo, e portanto, dele conheço. 

A mera análise perfunctória dos presentes autos é bastante para se reconhecer a 
prejudicialidade alegada pela recorrente. 

De  fato,  no  PA  10783.901042/2010­33  é  discutido  o  crédito,  relativo  a  saldo 
negativo de CSLL relativo ao ano­calendário de 2005, utilizado pela recorrente para compensar 
a  estimativa  devida  em  maio  de  2006  (por  meio  da  análise  da  DCOMP  nº 
33821.78967.290606.1.3.031066), que aqui se cuida. 

Conforme verificado no sítio do CARF, o alegado processo administrativo está 
distribuído para a 2ª turma ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, sob relatoria do 
ilustre Conselheiro Leonardo Couto, e aguardando julgamento. 

Assim,  sendo  certa  a  prejudicialidade  da  matéria,  voto  para  converter  o 
julgamento em diligência, para que: 

a)  o  presente  processo  retorne  à  unidade da Receita Federal  com  jurisdição 
sobre  o  contribuinte  e  lá  permaneça  até  julgamento  final  do  PA 
10783.901042/2010­33; 

b)  após, seja acostado a este PA a decisão final ali obtida, sendo, então, este 
novamente  movimentado  para  esta  turma  julgadora,  para  retomada  do 
julgamento. 

 (assinado digitalmente) 

Eduardo de Andrade ­ Relator 
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